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PORTARIA Nº 84, de 12 de março de 2018

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a 
servidora Rosane Elisabete Winkelmann no primeiro 
cargo de Professor I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei 
Municipal nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 9.788, de 7 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Rosane Elisabete Winkelmann 
no primeiro cargo de Professor I, Grupo Ocupacional 
B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, 
Referência “S” da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 3.969,34 (três mil novecentos 
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 13 do 
processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 85, de 12 de março de 2018

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a 
servidora Rosane Elisabete Winkelmann no segundo 
cargo de Professor I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei 
Municipal nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 9.787, de 7 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Rosane Elisabete Winkelmann 
no segundo cargo de Professor I, Grupo Ocupacional 
B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, 
Referência “T” da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 4.131,73 (quatro mil cento e 
trinta e um reais e setenta e três centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls. 13 do processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 86, de 12 de março de 2018

Designa Débora Cristina Kliemann para 
acompanhar e fiscalizar a execução de Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e o Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

considerando o que estabelecem o item I da 
Cláusula Sexta – III – Atribuições do Convenente, do 
Convênio nº 356/2017/SEDU, firmado entre a Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Urbano e o Município 
de Toledo, e a Resolução nº 28/2011, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e suas alterações;

considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providência nº 030/2018, de 9 de março de 2018, da 
Secretaria de Habitação e Urbanismo do Município,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designada a servidora Débora 
Cristina Kliemann, Arquiteta e Urbanista, portadora 
do CPF nº 053.252.209-50, lotada na Secretaria de 
Habitação e Urbanismo do Município, para efetuar o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do 
Convênio nº 356/2017/SEDU, firmado entre a Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Urbano e o Município 
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de Toledo, cujo objeto é “Infraestrutura Urbana – Praça Chico Mendes”, para os efeitos da Resolução nº 28/2011, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas alterações.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 LEI “R” Nº 9, de 13 de março de 2018

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018, e altera dispositivos da Lei “R” nº 5/2018.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018, e altera dispositivos da Lei “R” nº 5/2018.

Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.675.671,54 (três milhões seiscentos e setenta 
e cinco mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), mediante a suplementação das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.0003.1-010 CONSTRUÇÃO DE SEDE DO FUNDO PROCON
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................................................R$ 800.000,00
00640 077 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON R$ 800.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.0003.2-011 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA................................R$ 90.000,00
00680 077 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON R$ 90.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...........................R$ 40.000,00
00690 077 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON R$ 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................................R$ 225.126,39
01510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).................................................................R$ 225.126,39

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-042 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...........................R$ 450.000,00
02630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).................................................................R$ 450.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINIS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...........................R$ 16.445,00
04380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................R$ 16.445,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUT ATIVID E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS -

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 4.174,62
04710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 4.174,62

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$ 100.000,00
05400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$ 5.725,00
06430 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 5.725,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 57.995,53
06520 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 57.995,53

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-100 ATIVIDADES ADMIN SEC ESPORTES E LAZER - DESPESAS FIXAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$ 45.000,00
07070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 45.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-108 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 128.000,00
07450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 128.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 1.500.000,00
18400 10137 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEIL - Recap. Asf. do pátio e pista de pouso e dec do aeroporto......R$ 1.500.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-141 MAN DAS ATIVID DA GESTÃO DE RES E COLETA SELETI - PLANO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 210.000,00
09350 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.............................................................................R$ 210.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONS, AMPL, REF, MELH E EQ DE CENT CONV COMUN/MULTIU

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 805,00
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$	 805,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-226 MANUT ATIV DAS UNID DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 2.400,00
16160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 2.400,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$ 3.675.671,54
	
Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no orçamento da 
administração direta:

I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 35.000,00
01520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 35.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$ 15.000,00
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBE DO DÉFICIT ATUARIAL DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS.............R$ 175.126,39
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 175.126,39

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-071 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$ 122.170,00
04570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 122.170,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-074 CONST, REFORMA E AMPL DE ESCO - ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 2.994,13
04640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 2.994,13

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUT ATIVID E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS -

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$ 1.180,49
04720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 1.180,49

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 57.995,53
05890 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 57.995,53

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDAD ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 15.000,00
07580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-111 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMEN E ESPAÇOS ESPORTIVOS
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 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$ 5.000,00
07610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.0020.2-112 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$ 15.000,00
07620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$ 10.000,00
07660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-131 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAM TEMP DE

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 210.000,00
08650 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.............................................................................R$ 210.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-140 INFRAEST UNIDADE DE RECEB E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 128.000,00
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 128.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-141 MANUT DAS ATIVID DA GEST DE RES E COLETA SELE - PLANO

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO........................................................R$ 22.160,00
09290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 22.160,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 210.000,00
09340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 210.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MAN DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 805,00
09660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$	 805,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 217.840,00
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 217.840,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0044.2-229 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 2.400,00
16370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$ 2.400,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$ 1.245.671,54

	 II − transferências de recursos financeiros na fonte 10137 - Conv SEIL - Recap. Asf. do pátio e pista de pouso e decolagem 
do aeroporto,  no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

	 III − superávit financeiro de exercício anterior na fonte 077 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - 
FUNDO PROCON, no valor de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais).
	
	 Art. 4º – A Lei “R” nº 5, de 31 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 3º – ...

	 I – ...

	 a) ...

...

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$ 3.315,00
05580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$ 3.315,00

...

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
...

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 61.687,42
13850 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde...........................................................................................R$ 61.687,42
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 199,48
13900 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde...........................................................................................R$	 199,48

...”

	  Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 10, de 13 de março de 2018

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2018.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.750.000,00 (vinte e três milhões setecentos e cinquenta mil reais), 
mediante a suplementação das naturezas de despesa e fontes de recurso a seguir especificadas, no orçamento da administração 
direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 17.575.000,00
18410 10138 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 OPER CRÉDITO - PRO TRANSPORTE - PROG AVANÇAR CIDADES...R$ 17.575.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.0048.1-248 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E PONTOS 
DE ONIBUS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$ 6.175.000,00
18420 10138 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 OPER CRÉDITO - PRO TRANSPORTE - PROG AVANÇAR CIDADES...R$ 6.175.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$ 23.750.000,00

		  Art. 3º – Como recurso para a abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei “R” n° 7, de 31 de janeiro de 2018.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018
CONVOCAÇÃO Nº 02

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, 
aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2018,

CONVOCA a seguinte aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2018, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T40:
SOLANGE TEREZINHA ENINGER

A ora convocada deverá comparecer na Secretaria 
de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 14 a 20 de março de 2018, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua 
contratação, declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, 
neste caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a 
função;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Documentos pessoais.

O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 13 de março de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2014
CONVOCAÇÃO Nº 19

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 
de janeiro de 2010,

C O N V O C A

a seguinte aprovada no Concurso Público nº 
02/2014:

PARA O EMPREGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE UBS FACHINI:

ELISANE KAROLINE DOS REIS

A aprovada ora convocada deverá comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 14 a 20 de março de 2018, para 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o emprego;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 13 de março de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

SEXTA LEGISLATURA

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezoito (05.03.2018), segunda-feira, às quatorze 
horas e um minuto (14h01min), no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado 
do Paraná, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária, 
da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Sexta 
Legislatura, sob a direção do Vereador Renato 
Reimann, Presidente do Legislativo, e secretariada 
pela Vereadora Olinda Fiorentin, Primeira-Secretária. 
Registraram presença os seguintes Parlamentares: 
Airton Savello, Antônio Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice 
Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marli 
do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio e Walmor 
Lodi. Havendo quórum legal, o Presidente conclamou 
a proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos 
da sessão. Em seguida, o Presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente 
para a execução do Hino Nacional Brasileiro. Os 
Parlamentares Ademar Dorfschmidt, Marcos Zanetti e 
Valtencir Careca registraram suas presenças após o 
início do Pequeno Expediente

PEQUENO EXPEDIENTE

O Presidente comunicou que diante da disponibilização 
na rede interna de computadores, da ata da quarta 
sessão ordinária, realizada no dia 26 de fevereiro 
de 2018, e ausência de impugnação, é considerada 
aprovada. Após isto, o Presidente comunicou 
ao Plenário que os membros das Comissões de 
Legislação e Redação, de Finanças e Orçamento e de 
Educação, Cultura e Desporto, se reuniram na Sala de 
Reuniões deste Legislativo para analisar os Projetos 
de Lei nº 19, 20 e 23, de 2018 e que as Comissões 
referidas, por intermédio dos pareceres de seus relatores 
nomeados, manifestaram-se pela admissibilidade e 
tramitação destes Projetos de Lei. Sendo assim, estavam 
asseguradas a discussão e votação destes Projetos, para 
deliberação em primeiro turno nesta sessão ordinária. 
O Presidente informou, ainda, que a Comissão de 
Legislação e Redação apreciou conclusivamente, por 
intermédio do Parecer emitido pelo Relator nomeado, o 
Projeto de Resolução nº 2, de 2018, que referenda Termo 
de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e a 
Polícia Militar do Paraná, visando a cedência de servidora 
para atuação no 19º Batalhão de Polícia Militar. Desta 
forma, a Resolução relativa ao Projeto de Resolução 
nº 2, de 2018, será promulgada na Ordem do Dia da 
próxima sessão ordinária desde que não seja impetrado 
recurso, nos termos do § 2º do artigo 224 do Regimento 
Interno. Em seguida, o Presidente solicitou à Primeira-
Secretária que fizesse a leitura do Ofício nº 154/2018, 
do Poder Executivo, informando Líder de Governo na 

Câmara. Na sequência, o Presidente comunicou que 
a Câmara recebeu outras correspondências que se 
encontram à disposição da população, na sua íntegra 
no site da Câmara Municipal (www.toledo.pr.leg.br). 
Neste momento o Presidente deu início a apresentação 
de matérias, solicitando à Primeira-Secretária que fizesse 
a leitura das ementas. PROJETOS DE LEI: Projeto de 
Lei nº 32, de 2018, do Vereador Antonio Zóio, que altera 
a legislação que dispõe sobre parcelamento do solo 
urbano no Município de Toledo. Projeto de Lei nº 33, de 
2018, do Vereador Gabriel Baierle: arquivado nos termos 
do inciso IV do artigo 127 e inciso I do § 1º do art. 174, 
ambos do Regimento Interno. Projeto de Lei nº 34, de 
2018, do Poder Executivo, que dispõe sobre a instituição 
e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência 
da execução de obras públicas pelo Município de Toledo. 
Concluída a leitura dos projetos de lei, o Presidente os 
encaminhou à apreciação das comissões permanentes 
deste Legislativo. INDICAÇÕES: Indicação nº 113, de 
2018, do Parlamentar Ademar Dorfschmidt: instalação 
de redutor de velocidade na Rua Almérico Angelo Sartori 
em frente a UBS do Jardim São Francisco; Indicação 
nº 114, de 2018, do Parlamentar Ademar Dorfschmidt: 
melhorias na calçada na Rua Pedro Alvares Cabral 
esquina com a Rua João XXIII; Indicação nº 115, de 
2018, do Parlamentar Airton Savello: pintura de faixas 
de pedestres, guias e demais sinalizações de trânsito na 
Rua Pedro Álvares Cabral no Jardim Europa; Indicação 
nº 116, de 2018, do Parlamentar Airton Savello: instalação 
de uma lombada na Estrada Rural que liga Linha São 
Paulo a Novo Sobradinho, a 800 metros do fim do 
asfalto; Indicação nº 117, de 2018, do Parlamentar Airton 
Savello: revitalização da Rua Chalé de Minas próximo ao 
Pronto Atendimento Dr. Jorge Nunes; Indicação nº 118, 
de 2018, do Parlamentar Edmundo Fernandes: reitera 
pedido para a criação da Patrulha Ambiental da Guarda 
Municipal; Indicação nº 119, de 2018, do Parlamentar 
Edmundo Fernandes: conversão em sentido único na 
Rua Senhor dos Passos, da Rua Bom Pastor até a Rua 
Claudete Dal Bosco; Indicação nº 120, de 2018, do 
Parlamentar Gabriel Baierle: convocação de Audiência 
Pública com a comunidade do Jardim Pancera, para tratar 
de alterações na Rua Senhor dos Passos; Indicação nº 
121, de 2018, do Parlamentar Gabriel Baierle: presença 
de Guardas Municipais no Terminal Rodoviário Alcido 
Leonardi no período noturno; Indicação nº 122, de 2018, 
da Parlamentar Janice Salvador: melhorias e instalação 
de lixeiras na Praça da Copel, na Vila Industrial; 
Indicação nº 123, de 2018, do Parlamentar Leandro 
Moura: pavimentação asfáltica na Rua João Orestes 
Ruaro, no Jardim Coopagro; Indicação nº 124, de 2018, 
do Parlamentar Leandro Moura: instalação de cobertura 
para ambulâncias no Pronto Atendimento Dr. Jorge 
Nunes, na Vila Pioneiro; Indicação nº 125, de 2018, do 
Parlamentar Leandro Moura: implantação piso tátil para 
deficientes visuais na Praça Willy Barth; Indicação nº 
126, de 2018, do Parlamentar Marcos Zanetti: reitera 
pedido de implantação de semáforo para pedestres no 
cruzamento entre a Avenida Parigot de Souza e a Rua 



8Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965

Guaíra, em frente à UNIPAR; Indicação nº 127, de 2018, 
da Parlamentar Olinda Fiorentin: realização dos Festivais 
de Inverno (Festins) nas Comunidades e Distritos de 
Toledo; Indicação nº 128, de 2018, da Parlamentar Olinda 
Fiorentin: sugere o nome Reinoldo Adolpho Cornelius 
para nominar logradouro ou próprio público municipal; 
Indicação nº 129, de 2018, do Parlamentar Renato 
Reimann: implantação de superposte de iluminação 
na entrada da Associação Toledana de Educadores 
de Toledo; Indicação nº 130, de 2018, do Parlamentar 
Renato Reimann: realização de pintura no muro da Escola 
Arsênio Heiss, no Jardim Porto Alegre; Indicação nº 131, 
de 2018, do Parlamentar Renato Reimann: implantação 
de praça pública na Rua Waldemar Rossoni, no Jardim 
Gisela; Indicação nº 132, de 2018, do Parlamentar 
Vagner Delabio: construção de bocas de lobo na Avenida 
Roberto Fachini, próximo ao nº 134; Indicação nº 133, 
de 2018, do Parlamentar Vagner Delabio: implantação de 
travessia elevada em paver na Rua Santos Dumont, em 
frente à Unimed Costa Oeste; Indicação nº 134, de 2018, 
do Parlamentar Vagner Delabio: construção de área de 
retorno e contenção de erosão na Rua Polenice Genari; 
Indicação nº 135, de 2018, do Parlamentar Valtencir 
Careca: implantação de semáforo no cruzamento da 
Avenida Maripá com a Rua Pedro Álvares Cabral; 
Indicação nº 136, de 2018, do Parlamentar Walmor 
Lodi: regularização da numeração em imóveis no Jardim 
Porto Alegre; Indicação nº 137, de 2018, do Parlamentar 
Walmor Lodi: construção de monumento em homenagem 
aos colonizadores gaúchos num tributo ao chimarrão e 
à Semana Farroupilha. Concluída a apresentação das 
indicações, o Presidente as encaminhou ao Chefe do 
Poder Executivo. 

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO:

Requerimento nº 19, de 2018, dos Parlamentares 
Gabriel Baierle, Ademar Dorfschmidt, Airton Paula, 
Antonio Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, 
Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, 
Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Renato Reimann, 
Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi: moção 
de aplausos ao Núcleo Setorial de Gastronomia da 
ACIT, pela realização do projeto Roteiro Gastronômico 
2017. Colocado em discussão, nenhum Vereador 
se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio 
importou em aprovação tácita. Requerimento nº 20, 
de 2018, dos Parlamentares Janice Salvador, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Paula, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, 
Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, 
Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, 
Renato Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e 
Walmor Lodi: moção de aplausos à Câmara da Mulher 
Empreendedora e Gestora de Negócios de Toledo 
pela realização do X Prêmio Empresária Destaque e 
Personalidade 2017. Colocado em discussão, nenhum 
Vereador se manifestou para debater o requerimento, 
desta forma, nos termos do Regimento Interno, o 
silêncio importou em aprovação tácita. Requerimento 

nº 21, de 2018, dos Parlamentares Leoclides Bisognin, 
Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio Zóio, 
Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, 
Luís Fritzen, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly 
Zanete, Olinda Fiorentin, Renato Reimann, Vagner 
Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi: moção de 
aplausos à Cooperativa Agroindustrial de Cascavel 
– COOPAVEL, pela realização da 30ª edição do 
Show Rural. Colocado em discussão o Requerimento 
foi para a Ordem do Dia por solicitação do Vereador 
Leoclides Bisognin. Requerimento nº 22, de 2018, dos 
Parlamentares Marcos Zanetti, Ademar Dorfschmidt, 
Corazza Neto, Leoclides Bisognin, Marly Zanete, 
Olinda Fiorentin e Valtencir Careca: moção de aplausos 
à Senhora Lucia Scheur Comerlato, pelo Destaque 
da Mulher Empreendedora e Gestora de Negócios de 
Toledo. Colocado em discussão, nenhum Vereador se 
manifestou para debater o requerimento, desta forma, 
nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. Requerimento nº 23, de 2018, 
dos Parlamentares Olinda Fiorentin, Airton Savello, 
Corazza Neto, Genivaldo Paes, Janice Salvador, 
Leandro Moura, Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, 
Marly Zanete e Walmor Lodi: moção de aplausos à Sra. 
Heloísa Helena Baleche Minghini, pelo honroso trabalho 
realizado como educadora e empreendedora a favor 
da comunidade de Toledo. Colocado em discussão o 
Requerimento foi para a Ordem do Dia por solicitação 
da Vereadora Olinda Fiorentin.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE:

Requerimento nº 24, de 2018, dos Parlamentares 
Janice Salvador: solicita informações sobre o contrato 
n° 0758/2013, da Escola Municipal Santo Antonio, 
de Boa Vista. Requerimento nº 25, de 2018, dos 
Parlamentares Marly Zanete: solicita informações a 
respeito das isenções de IPTU concedidas no ano de 
2017. Após a apresentação dos requerimentos, o 
Presidente determinou ao Departamento Legislativo 
que procedesse os devidos encaminhamentos.
Finalizada a apresentação das matérias e havendo 
tempo, os Vereadores Leoclides Bisognin e Ademar 
Dorfschmidt, amparados no Regimento Interno, fizeram 
uso da tribuna. (00:23:54)*

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram o uso da palavra os seguintes Parlamentares: 
Edmundo Fernandes, Genivaldo Paes, Janice Salvador, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, 
Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Vagner 
Delabio, Walmor Lodi, Ademar Dorfschmidt e Antonio 
Zóio (00:28:39)*. Os Vereadores Gabriel Baierle e 
Corazza Neto pediram para somar seu tempo ao horário 
de lideranças. Passado para o pronunciamento dos 
líderes de bancadas, do governo e da oposição, os 
Parlamentares fizeram uso da palavra na seguinte ordem: 
Vagner Delabio (Líder do Bloco por um Toledo Melhor), 
Antonio Zóio (Líder do PSL), Ademar Dorfschmidt (Líder 
de Oposição), Janice Salvador (Líder de Governo), 
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Walmor Lodi (Líder do Bloco União e Amor por Toledo), 
Corazza Neto (Líder do PDT), Gabriel Baierle (Líder do 
Bloco União por Toledo), Marli do Esporte (Líder do Bloco 
Fiscalização com Ética e Transparência) (01:46:54)* 

ORDEM DO DIA 

Confirmada a presença dos Parlamentares e havendo 
quórum, deu-se início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM 
PRIMEIRO TURNO (regime de urgência): Projeto de Lei  
nº 20, de 2018, do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar 
no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, e altera dispositivos da Lei “R” nº 
5/2018. Para discussão, o Vereador Leoclides Bisognin, 
devidamente inscrito, fez o uso da tribuna (02:40:00)*. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei 
foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 23, de 
2018, do Poder Executivo, que autoriza o Executivo 
municipal a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018. Para discussão, o Vereador Leoclides 
Bisognin, devidamente inscrito, fez o uso da tribuna 
(02:50:18)*. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. MATÉRIA 
EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Resolução nº 16, de 
2017, da Mesa, que altera a resolução que dispõe sobre 
a concessão de diárias aos vereadores, ao Diretor-Geral 
e aos servidores efetivos da Câmara Municipal. Para 
discussão, a Vereadora Janice Salvador, devidamente 
inscrita, fez o uso da tribuna (02:58:59)*. Anunciada 
a votação do Projeto, os Parlamentares Leoclides 
Bisognin, Janice Salvador, Genivaldo Paes e Ademar 
Dorfschmidt acessaram a tribuna para encaminhar seu 
voto (03:08:20)*. Colocado em segunda votação global 
o Projeto de Resolução foi aprovado por maioria, sendo 
treze votos favoráveis e cinco contrários (13X5). Votaram 
contrários ao Projeto os seguintes Parlamentares: 
Ademar Dorfschmidt, Corazza Neto, Marli do Esporte, 
Marly Zanete e Leoclides Bisognin. O Presidente 
cientificou o Plenário que a Resolução relativa a este 
Projeto de Resolução seria promulgada ao final desta 
sessão ordinária. MATÉRIA EM PRIMEIRO TURNO: 
Projeto de Lei nº 19, de 2018, do Poder Executivo, 
que prorroga o mandato dos membros dos conselhos 
escolares dos Centros Municipais de Educação Infantil. 
Para discussão, os Parlamentares Leoclides Bisognin e 
Janice Salvador, devidamente inscritos, fizeram o uso 
da tribuna (03:17:51)*. Colocado em primeira votação 
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Concluídas as votações das matérias em primeiro turno, o 
Presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei  
nº 19, 20 e 23, de 2018, aprovados em primeiro turno 
nesta sessão, seriam apreciados em turno final na 
Ordem do Dia da próxima sessão. MATÉRIAS EM 
TURNO ÚNICO: Requerimento nº 21, de 2018, dos 
Parlamentares Leoclides Bisognin, Ademar Dorfschmidt, 
Airton Savello, Antonio Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice 
Salvador, Leandro Moura, Luís Fritzen, Marcos Zanetti, 
Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor 

Lodi: moção de aplausos à Cooperativa Agroindustrial 
de Cascavel – COOPAVEL, pela realização da 30ª 
edição do Show Rural. O Vereador Leoclides Bisognin, 
que solicitou a discussão deste requerimento durante 
o Pequeno Expediente, acessou a tribuna para seu 
pronunciamento (03:23:04)*. Colocado em única votação 
global, o Requerimento foi aprovado por unanimidade. 
Requerimento nº 23, de 2018, dos Parlamentares Olinda 
Fiorentin, Airton Savello, Corazza Neto, Genivaldo Paes, 
Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, 
Marcos Zanetti, Marly Zanete e Walmor Lodi: moção 
de aplausos à Sra. Heloísa Helena Baleche Minghini, 
pelo honroso trabalho realizado como educadora e 
empreendedora a favor da comunidade de Toledo. A 
Vereadora Olinda Fiorentin, que solicitou a discussão 
deste requerimento durante o Pequeno Expediente, 
acessou a tribuna para seu pronunciamento (03:23:27)*. 
Colocado em única votação global, o Requerimento 
foi aprovado por unanimidade. PROMULGAÇÃO DE 
RESOLUÇÕES: Na sequência, o Presidente fez a 
promulgação da Resolução nº 1, de 5 de março de 
2018, relativa ao Projeto de Resolução nº1, de 2018, 
que referenda Termo de Convênio celebrado entre o 
Município de Toledo e a Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), visando a 
cedência de servidor. Na sequência, fez a promulgação 
da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, relativa 
ao Projeto de Resolução nº 16, de 2017, que altera a 
resolução que dispõe sobre a concessão de diárias aos 
vereadores, ao Diretor-Geral e aos servidores efetivos 
da Câmara Municipal. Concluída as promulgações, o 
Presidente determinou ao Departamento Legislativo que 
providenciasse a publicação das Resoluções no Órgão 
Oficial do Município de Toledo, e fizesse o comunicado do 
teor da Resolução nº 1, de 2018, ao Chefe do Executivo 
toledano

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Por fim, o Presidente passou para as Comunicações 
Parlamentares, sendo que os seguintes Parlamentares 
fizeram uso da tribuna: Janice Salvador e Olinda Fiorentin 
(03:32:29)*. Cumprida a finalidade da sessão ordinária 
e nada mais havendo para ser tratado, o Presidente da 
Câmara, Vereador Renato Reimann, declarou encerrados 
os trabalhos às dezessete horas e trinta e sete minutos 
(17h37min), determinando a lavratura desta Ata, que 
segue assinada por ele e pela Primeira-Secretária, 
Vereadora Olinda Fiorentin.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

OLINDA FIORENTIN
Primeira-Secretária

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 12 de março de 2018

Presidente do Legislativo
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RESOLUÇÃO Nº 3, de 12 de março de 2018.

Referenda Termo de Convênio celebrado 
entre o Município de Toledo e a Polícia 
Militar do Paraná, visando a cedência de 
servidora para atuação no 19º Batalhão 
de Polícia Militar.

A Câmara Municipal de Toledo, expressão 
legítima da Democracia representativa, aprovou e o seu 
Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Esta Resolução referenda Termo de 
Convênio celebrado entre o Município de Toledo e a 
Polícia Militar do Paraná.

Art. 2º - Fica referendado o Termo de Convênio 
celebrado entre o Município de Toledo e a Polícia 
Militar do Paraná, visando a cedência de servidora para 
atuação no 19º Batalhão de Polícia Militar.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de março de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

OLINDA FIORENTIN
Primeira-Secretária

PORTARIA N° 35, de 12 de março de 2018

Altera dispositivo da Portaria nº 67, 
de 9 de junho de 2017, que designou 
Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 65, de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 76 do Regimento Interno,

Considerando a Decisão da Presidência nº 
132/2018, que indicou o Vereador Walmor Lodi em 
substituição ao Vereador Luís Fritzen;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o inciso IV do artigo 2º da Portaria 
nº 67, de 9 de junho de 2017, que designou Comissão 
Especial para apreciar o Projeto de Lei nº 65, de 2017, 
publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo n° 1.772, de 12 de junho de 2017, página 4, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...
...
IV – Walmor Lodi, Bloco União e Amor por 

Toledo;”.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

Sala do Presidente, 12 de março de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 36, de 12 de março de 2018

Altera dispositivo da Portaria nº 31, de 
14 de fevereiro de 2018, que designou 
Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 189, de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 76 do Regimento Interno,

Considerando a Decisão da Presidência nº 
133/2018, que indicou a Vereadora Janice Salvador em 
substituição ao Vereador Luís Fritzen;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o inciso III do artigo 2º da Portaria 
nº 31, de 14 de fevereiro de 2018, que designou 
Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei nº 
189, de 2017, publicada no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo n° 1.946, de 15 de fevereiro de 
2018, página 5, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º - ...
...
III – Janice Salvador, Bloco União e Amor por 

Toledo;”.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala do Presidente, 12 de março de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal



11Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS



12Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965



13Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965



14Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965



15Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965



16Ano VIII		     Toledo, 14 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.965


		2018-03-14T09:24:32-0300
	NATALIA GOMES MUNIZ:05322933980




